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REQUERIMENTO DE TREINAMENTO N" 2L 12023

ll - Deferido a solicitação.

lll - Encaminha-se ao setor responsável

Vald Rodrigues de Lima

Presidente

Tendo em vista o interesse em participar do workshop "Benefícios

previdenciários, aposentadoria especial e dos não concursados", a ser realizado pela
* . APEPREV - Associação Paranaense das Entidades Previdenciárias do Estado e dos

Municípíos, que acontecerá nos dias 20, 2t e 22 de novembro de 2O23, ein Foz do

lguaçu Pr, solicito a inscrição e o pagamento da mesma.

. Nestes termos peço o deferimento.

Pitanga, 17 de agosto de 2023.

Agnaldo Vujanski de Jesus

DESPACHO

| - Recebido hoje 9o5-1
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Associação Paranaense das Entidad
Previdenciárias do Estado e'dos Municí

APEPREV CNPJ No 05.763.089/0001 -61

o Contribuiçao previdenciária e verbas incorporáveis e não incorporáveis
. Abono de permanência

o Acumulação de rendas públicas e teto remuneratório
. Decadência, prescrição e reüsão de benefícios previdenciários t

o Revisão de ato administrativo
. Pensão pormorte
. Dependentesprevidenciários
. União estável, união homoafetiva e concubinato
o Formas de cálculo e reajuste
. Habilitação posterior ou superveniente
. Rateio, reversão e extinção
. AposentadoriaEspecial
. EC 103/19 e as vantagens e riscos do novo pacto federativo previdenciário
. Conversão de tempo especial no RGPS até a EC 103/19
o Conversão de tempo especial no RGPS pós-EC 103/19
o Conversão de tempo especial nos RPPS's até a EC 103/19
. Conversão de tempo especial no RPPS Federal pós-EC 103/19

. Conversão de tempo especial nos demais RPPS's pós-EC 103/19
o Efeitos funcionais e previdenciários derivados da conversão de tempo especial
. Aspectos sobre o modus operandi da conversão de tempo especial em comum
. Análise de casos
. Análise de LTCAT/PPP
. Aposentadoria por lnvalidez x Aposentadoria por lncapacidade
. Papelda Perícia Médica
o A readaptação dos servidores públicos

. O efetivo exercício do magistério

. A pensão por morte para o menor sob guarda.

r Extinção do Vínculo pela Aposentadoria
. Limite dos Proventos na Aposentadoria'e na Pensão
. AplicaÉo da regra de exclusão de remuneraçoes de contribuição do artigo 26, § 60 da EC 103/19
. Análise de CTC do INSS nos caso§ de tempo de contribuição e tempo aproveitados;
. Análise de CTC do INSS nos casos de períodos concomitantes para cargos não cumuláveis;
. Análise de CTC do INSS nosrasos de períodos coácomitantes para cargos acumuláveis e respeitivo

lançamentos dos tempos nos respectivos cargos no mesmo Ente;

. Ausência de contribuições na relação de contribuição da CTC do INSS;

. Data de criação do RPP§ X Data de criação do Regime Jurídico Unico x Direito as Regras de
Transição;

o Acúmulo de Proventos e/ou Remuneração
o Acúmulo de pensão por morte com pensão ou'com aposentadoria e como realizar a análise das faixas

a com pagamento como previsto.no inciso lll do § 6o da Po(aria 1467

Av. Candido de Abreu, 660 - Sala 407 - Centro Cívicô - (41) 987914672 - e-mail : apeprev@êpeplevGq!0.br
CEP 80530-010 - Curitiba - Paraná



APEPREV

Associação Paranaense das Entidades
Previdenciárias do Estado e dos Municípios

cNPJ, No 05.763.08910001 -6í

. AposentadoiaEspectal:

. Requisitos para Concessão

. Aplicação das regras.anteriores à EC 103/19

. Cálculo de Proventos

. Abono de Permanência.

. Continuidade do Exerôício de Atividades.
r UtilizaÉo de EPl.
o 0s aposentados sàm concursos.
. STF e seus entendiementos.

('

Av. Candido de Abreu, br- Sala 407 - Centro Cívico - l4tl98791-4672 - e-mail:
CEP 80530-010 - Curitiba - Paraná
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Ap(êsentação lnscrit'oes Coffáto

rNscRrcÕrs,

enocnarulçÃo

rNScRrÇÕEs

. 2a vlA

BECIBÕ

CONTATO

RPPS aswiado e de oulros Êstad6

RPPS náô âssodâdô

Outr& lnsütuiçó€s e,/ou FrsladoE de Swiç6

RPPS esociado ê de oulros Estadc

RPPS náo associado t

Outras lnstiluições €/ou PÍ6tadoB d€ SêryiçoÊ

Patrocimdd

r.l
1.050,00

2.100,00

6.000,00

1.250,00

2.300,00

E.000,00

âccsso Àqül

ATENçÃO!

Pglítl€ dc tNdlÉo I
06 iÍÍor6sedos culâs brsüUIOõ€s s4âm RPPS .troclãdo à APEPREV, RPPS nao arlochdo c ügâm Públlcil ou EDlor qE náo
p@rm RpP§ (ErÉ{o lEiltulçõó Flmnolru), dêvqáo PoSsutR viNCULo FUNCIoÍ,IÀL DE aÀRÁTÊR EÊETtvo ou
COiIISSIONADO, sldo qEbqwoúrE yinulil @reid€Ed6 Mo PEstadü dâ SoÍviÍs e o Ehr dâ insdição sdá cobrado
ffi6püdênEí[antê

Cada inscriqão é individual e não poderá ser transferida.

Ce{ifique-se que irá mesmo participar antes de fc}rmalizar sua inscrição, pois
após q realização da mesma, a sua ;iarticipaçáo estará automaticamente
confirmada.

Caso não seja realizado o pagamento até a data de venciúento a inscrição será
' cancelada

t'

:"1fff .t"H**?;,o à**-,o o" *% do vdoÍ da imiÉo;
- mrnos de 20 dia, ffi Ewcil6to.
Obs.: O rcsrcimcÍrto 3trÁ @ludo medinta 6édilc para utiliêgão m ürror ewnlc da APEPREV.

pARA EFETUÂR 
^ 

flSCRlç^O, o lntolwado dilc, p.tmoio, krÍmar m ÉmFD abúlxo o nüm6E do CNPJ êm qus t nha vi@h tundonâl
o quô sÉrá GporsáEl pâlo pâ96lm!o dâ hslgão;.e ôm soguidâ cl€r m 'Av6nçâÊ- Em e da ôivlds, cilquo AOUI r n6 onvlÊ umt

.lmsgcm.

Ü cotconoo co* As pouTtcAs DE pRtvAcDADE, tNscRtçÀo E DEstsÉt{cta

Dodos do lnstituiçóo
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